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RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Netim Ornelas, o projeto de lei em epígrafe 

“Institui o Programa Mais Ativo Idade de Ouro, com a finalidade de incentivar a 

prática regular de atividade física e/ou esportiva pelos idosos no âmbito do 

Município de Arinos”. 

Recebida e Publicada, no quadro de avisos da Câmara Municipal no 

dia 30 de agosto de 2021, a proposição foi distribuída às Comissões de Legislação, 

Justiça e Redação, de Administração Pública e de Finanças, Tributação Orçamento e 

Tomada de Contas e Fiscalização Financeira. 

Vem a matéria, preliminarmente, a esta Comissão, para receber 

parecer quanto à sua juridicidade, constitucionalidade, legalidade, adequação 

regimental, conforme dispõe o art. 169, combinado com o art. 91, I, “a”, do 

Regimento Interno.  

Em síntese, o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

No plano da competência legislativa, a proposição não contém vício, 

pois trata de assunto de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal. 



Também não vislumbramos óbice quanto à iniciativa, porquanto o 

impulso de matérias de tal natureza é de caráter concorrente, cabendo a qualquer dos 

legitimados atuar no processo legislativo municipal.  

No plano jurídico constitucional, vale destacar o disposto nos artigos 

183 e 198 da Lei Orgânica: 

Art. 183. A saúde é direito de todos e dever do Município, assegurada 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à eliminação do risco de 

doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

 

Art. 198. O Município assegura a integração dos idosos na comunidade, 

defendendo sua dignidade e seu bem-estar, na forma da lei, especialmente 

quanto:  

I – ao acesso a todos os equipamentos, serviços e programas culturais, 

educacionais, esportivos, recreativos, bem como a reserva de áreas em 

conjunto habitacional destinados à convivência e lazer;  

II - à assistência médica geral e geriátrica;  

III - à gratuidade do transporte coletivo urbano, para os maiores de 65 

(sessenta e cinco) anos, e aposentados de baixa renda, vedada qualquer tipo 

de dificuldade ou embaraço ao beneficiário;  

IV - à criação de núcleos de convivência para idosos; e  

V - ao atendimento e orientação jurídica, no que se refere a seus direitos. 

Nesse contexto, observa-se que o projeto de lei em exame, ao prever o 

incentivo à prática regular de atividade física e/ou esportiva pelos idosos no âmbito 

do Município de Arinos, está em conformidade com a legislação vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluo pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e adequação regimental do Projeto de Lei nº 22, de 2021. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 2021. 
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